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DECRETO (Nº 89/2022)

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 89, DE 02 DE JUNHO DE 2022. 
 

“Conceder Licença Prêmio ao servidor do 
Sistema Municipal de Saúde e dá outras 

providências.” 
 

 MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO, Prefeito Municipal de 

Paratinga-BA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o artigo 

74, inciso IV da Lei Orgânica do Município e a Constituição Federal,  

 

 CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 509, 11 de janeiro de 1991, 

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Paratinga, estabelece, em seu art. 

130, que o funcionário efetivo terá direito a licença prêmio remunerada em cada período 

de 05 (cinco) anos de exercício ininterruptos, em que não haja sofrido nenhuma 

penalidade administrativa, 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. Conceder Licença Prêmio ao servidor REGINALDO AMARO DA SILVA, 
RG: 1441425039 SSP/BA, Mat.: 24771, Auxiliar Operacional, pelo período de 90 

(noventa) dias, considerando a data de 01 de junho a 01 de setembro de 2022. 

 

Art. 2°. O Sr. REGINALDO AMARO DA SILVA deverá comparecer no local de 

trabalho onde está lotado, no primeiro dia útil subsequente ao término desta licença 

prêmio, para continuar o exercício das funções inerentes ao cargo que ocupa na 

administração Municipal de Paratinga. 
 

 Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de junho de 2022. 
 

Dê ciência e publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA, Estado da Bahia, em 02 de 

junho de 2022. 
 

 
MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO 

Prefeito  
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DECRETO (Nº 90/2022)

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 90, DE 02 DE JUNHO DE 2022. 
 

“Conceder Licença Prêmio ao servidor do 
Sistema Municipal de Saúde e dá outras 

providências.” 
 

 MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO, Prefeito Municipal de 

Paratinga-BA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o artigo 

74, inciso IV da Lei Orgânica do Município e a Constituição Federal,  

 

 CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 509, 11 de janeiro de 1991, 

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Paratinga, estabelece, em seu art. 

130, que o funcionário efetivo terá direito a licença prêmio remunerada em cada período 

de 05 (cinco) anos de exercício ininterruptos, em que não haja sofrido nenhuma 

penalidade administrativa, 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. Conceder Licença Prêmio à servidora VONEIDE BARBOSA DA SILVA, 
RG: 0684664984 SSP/BA, Mat.: 24766, Auxiliar Operacional, pelo período de 90 

(noventa) dias, considerando a data de 01 de junho a 01 de setembro de 2022. 

 

Art. 2°. A Sra. VONEIDE BRABOSA DA SILVA deverá comparecer no local de 

trabalho onde está lotadoa, no primeiro dia útil subsequente ao término desta licença 

prêmio, para continuar o exercício das funções inerentes ao cargo que ocupa na 

administração Municipal de Paratinga. 
 

 Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de junho de 2022. 
 

Dê ciência e publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA, Estado da Bahia, em 02 de 

junho de 2022. 
 

 
MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO 

Prefeito  
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 321/2022)

 

 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 321/2022 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 
CNPJ nº. 14.105.225/0001-17 

Pregão Eletronico nº 027/2022 
 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Paratinga, Estado da Bahia, torna-se publico que firmou nesta data contrato com a 
empresa: JOAQUIM PEREIRA GUIMARAES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
13.723.424/0001-26.  Valor Global contratado: R$ 500.000,00 (qinhentos mil reais); Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS COM O FORNECIMENTO DE URNAS 
FUNERÁRIAS ADULTO E INFANTIL, INCLUINDO MONTAGEM, SERVIÇO DE EMBALSAMENTO, QUANDO SE FIZER 
NECESSÁRIO, REMOÇÃO E TRANSLADO DO CORPO POR VIA TERRESTRE PARA ATENDER AS NECESSIDADE DESTE 
MUNICIPIO. Constante do Processo Adm. nº 137/2022 – Pregão Eletronico n. 027/2022.  Data Assinatura 
Contrato: 19/05/2022. Vigência: áte 31/12/2022. Paratinga–Ba, 19 de Maio de 2022. MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE 
CARVALHO. Prefeito Municipal. 
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